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PARECER - PROPOSTA DE PREÇOS E EXEQUIBILIDADE 
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  Trata-se de análise de exequibilidade de serviços de fabricação e 

fornecimento de mobiliário para o Gabinete da Desembargador Antônio José Vieira Filho, 

edital do pregão eletrônico nº 90.012/2025, referente ao processo nº 187844/2024 - 

Digidoc. 

  Consta proposta de preços enviada pela empresa MP ESTRELA COMÉRCIO 

E SERVIÇOS – ME, devidamente qualificada no processo em epígrafe, cuja análise feita 

pela Divisão de Projetos - Diretoria de Engenharia e Arquitetura, demonstra desconto de 

34,563% no valor global em relação ao indicado no edital do pregão eletrônico, em 

desconformidade ao subitem 9.5 do edital citado, no tocante à sua exequibilidade segundo 

os critérios estabelecidos no Art. 59 da Lei nº14.133/2021. 

 

  Através do DESPACHO-DIVENG - 7412025, retornaram os autos a esta 

Divisão de Projetos, solicitando novo Parecer quanto à Exequibilidade dos valores 

apresentados pela empresa, considerando também a documentação apresentada e 

acostada aos autos no evento processual N. 99, Detalhe 6783301, qual seja planilha 

detalhada de custos de materiais, valor de hora, impostos, atestados de capacidade 

técnica e notas fiscais. 

 

  Considerando todos os elementos apresentados e nada mais tendo a 

analisar, conclui-se que a empresa demonstra ter condições para praticar os preços 

demonstrados em sua proposta, bem como das possíveis sanções impostas, caso não se 

concretize a execução dos serviços nos moldes do edital em tela. 
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  Sem mais para o presente, submete-se o parecer à Comissão de Licitação. 

 

 

  Respeitosamente, 

 

 

 

 

GIOVANA BARRETO VIEIRA SOUSA 

Analista Judiciário (Arquiteta) 
Matrícula 130.278 
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